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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2014  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM LAVANDERIAS E SIMILARES DE BELO HORIZONTE ,  CNPJ nº  
17.436.528/0001-00 , ne ste ato representado p or  sua Presidente, Sra.  MARIA TEREZ INHA 
MOURA DOS SANTOS  
 
E  
 
SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE BELO HORIZONTE ,  CNPJ nº  17.435.801/0001 - 82 ,  
neste ato representado por  seu Presidente, Sr .  ATHOS DE MELLO PENNA  
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, est ipulando as condições de 
trabalho previstas nas c láusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes f ixam a v igência da presente Convenção Colet iva de Trabalho no período de 1 º de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014  e a data-base da categoria  em 1º de janeiro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Colet iva de Trabalho abrangerá a categoria de empregados em 
lavander ias, com abrangência terr itor ia l  em Belo  Horizonte/MG .  
 

SALÁRIOS,  REAJUSTES E PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes aju staram que o menor  sa lár io a ser  pago à categor ia prof issional  e  de ingresso, a  
part i r  de 1º  de janeiro de 2014 , será de R$765,00 (setecentos  e sessenta e c inco reais)  
mensais.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O empregado contratado a t í tulo de experiência não faz jus ao salár io estabelec ido no caput  
desta c láusula, enquanto perdurar  o prazo de exper iência.  
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA QUINTA –  REAJUSTE SALARIAL  
A Entidade Patronal  concede à categor i a prof issional  representada pelo Sindicato dos  
Empregados em Lavander ias e Simi lares de Belo Hor izonte,  no dia 1º de janeiro de 2014 –  
data-base da categor ia prof issional  – ,  reajuste salar ial  a  inc idi r sobre os salár ios v igentes no 
mês de apl icação do índice de proporcional idade a seguir :  
 

MÊ S DE  ADMISSÃO E  DE INCIDÊ NCIA DO RE AJU STE ÍNDICE FATOR DE MULTIPLICAÇÃO  

Até  janei ro/2013 6,50%  1. 0650 

Fevere i ro/2013  5,94%  1. 0594 

Março/2013  5,69%  1. 0569 

Abri l /2013  4,84%  1. 0484 

Maio/2013  4,29%  1. 0429 

Junho/2013 3,74%  1. 0374 

Ju lho/2013  3,20%  1. 0320 

Agosto/2013 2,66%  1. 0266 

Setembro/2013  2,12%  1. 0212 

Outubro/2013  1,58%  1. 0158 

N ovembro/2013  1,06%  1. 0106 
Dezembro/2013  0,53%  1. 0053 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na apl icação dos índices ac ima já se acham automaticamente compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antecipações salar iais concedidos no per íodo de 1º de janeiro de 2013 a 31 
de dezembro de 2013 .  
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PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não podem ser compensados os aumentos ou r eajustes salar iais decorrentes de término de 
aprendizagem, implemento de idade, promoção por  antiguidade ou merecimento, 
transferência de cargo, função, estabelec imento ou de local idade, bem assim de equiparação 
salar ial  determinada por  sentença transi tada  em julgado.  
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E PRAZOS  
 
CLÁUSULA QUINTA –  COMPROVANTE DE PAG AMENTO  
O empregador  se obriga a fornecer ao empregado, no ato do pagamento salar ial ,  envelope ou 
documento similar  que discr imine os valores pagos e os descontos efet ivados.  
 
CLÁUSULA SEXTA –  DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventuais di ferenças salar iais decorrentes da apl icação da presente Convenção Colet iva de  
Trabalho, deverão ser  pagas da seguinte forma:  
 
a)  as di ferenças salar iais do mê s de janeiro e fevereiro de 2014  deverão ser  paga s  
juntamente com o salár io do mês de maio  de 2014;  
 
b)  as di ferenças salar iais  do mês de março e abri l  de 2014  deverão ser  pagas juntamen te 
com o salár io do mês de junho de 2014 ;  
 

SALÁRIO ESTÁGIO/MENOR APRENDIZ  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  MENORES APRENDIZ ES  
Os menores aprendizes terão o mesmo aumento previsto na c láusula pr imeira.  
 

DESCONTOS SALARIAIS  
 
CLÁUSULA OIT AVA –  RECEBIMENTO DE CHEQUES  
É vedado às empresas descontarem, dos salár ios de seus empregados, as importâncias 
correspondentes a cheque s sem fundos recebidos de c lientes, desde que o empregado tenha 
cumprido as normas da empresa quanto ao recebimento de cheques.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS,  REAJUSTES,  PAGAMENTOS E  
CRITÉRIOS PARA CÁLCUL O  

 
CLÁUSULA NONA –  MULTAS 
Fica est ipulada um a multa correspondente a 50% do valor do piso a ser paga pela parte que 
descumprir qualquer c láusula da presente Convenção que contenha obrigação de fazer , em 
favor  da parte prejudicada.  
 

GRATIFICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍLIOS E OUTROS  
 

ADIC IONAL DE HORA-EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  HORAS EXTRAS  
As horas extraordinár ias serão pagas com um adic ional  de 60% (sessenta por cento)  sobre o 
salár io-hora normal.  
 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  FORNECIMENTO DE LANCHES  
Recomenda-se às empresas a co ncessão de lanches a seus empregados.  
 

AUXÍLIO EDUCAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  BOLSAS DE ESTUDO  
Recomenda-se que as empresas façam convênio com escolas para a concessão de bolsas de  
estudo a seus empregados.  
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RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO , 
NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES  

 
ESTABILIDADE MÃE  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  GESTANTE –  GARANTIA DE EMPREGO  
Será assegurada a estabi l idade provisór ia no emprego à empregada gestante, do iníc io da 
gravidez e  até 60 (sessenta)  dias após o término da l ic ença obr igatór ia do INSS.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Recomenda-se que a gestante apresente o atestado médico relat ivo à gravidez , no máximo 60 
(sessenta)  dias após o término do aviso prévio, sob pena de não fazer  jus ao salár io por  dias  
não trabalhados.  
 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  RECEBIMENTO DE PIS  
Mediante prévio aviso ao empregador, o empregado poderá ausentar -se do serviço por até 
duas horas e  meia, no dia em que for  receber o PIS, exc luídos aqueles empregados cuja s  
empresas tenham con vênio com a Caixa Econômica Federal para que tal pagamento se faça na 
própr ia empresa.  
 

CONTRATO DE TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DISPENSA POR ESCRITO 
No ato da dispensa do empregado a empresa d everá comunicá- lo por escr i to.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
No caso de concessão de aviso prévio pelo empregador, o empregado poderá ser dispensado  
deste, se , antes do término do aviso comprovar haver  conseguido novo emprego, recebendo,  
na hipótese, apenas os dias efet ivamente trabalhados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ocorrendo a hipótese do parágrafo pr imeiro, f ica facultado ao empregador efetuar o 
pagamento das verbas resc isór ias no 1º  (primeiro)  dia út il  seguinte à data estabelec ida para 
o término do aviso prévio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS  
O pagamento das parcelas resc isór ias será efetuado nos termos do art igo 477 da CLT.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO  
E MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  CONTRATO DE EXPERIÊNCIA  
Fica l imitado, em 60 (sessenta)  dias, o prazo máximo do contrato de exper iência para o 
empregado que comprovar  na CTPS, po ssuir  prá t ica na at iv idade por  per íodo mínimo de 01 
(um) ano.  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,  FALT AS  
 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OIT AVA –  COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS 
Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação de horas extras, pelo qual  as 
horas extras efet ivamente real izadas pelos empregados, l imitadas a 2 (duas)  horas diár ias ,  
durante o mês, poderão ser  compensadas, no p razo de até 90 (noventa)  dias após o mês da  
prestação da hora, com reduções de jornadas ou folgas compensatór ias.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na hipótese de, ao f inal do prazo de que trata o caput  desta c láusula,  não tiverem sido 
compensadas todas as horas extras prestadas, as restantes deverão ser  pagas como horas 
extras, ou seja, o valor  da hora normal ,  acrescido do adic ional  de horas extras, conforme 
previsto na c láusula nona desta Convenção Colet iva de Trabalh o. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Caso concedidas, pela empresa, reduções de jornada ou folgas compensatór ias além do 
número de horas extras efet ivamente prestadas pelo empregado, essas não poderão se  
const i tui r  como crédito para a empresa, a ser  descontado após o pra zo do parágrafo pr imeiro 
(§  1º) .  
 

FALTAS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  FALTAS –  FALECIMENTO 
Fica assegurado o di rei to de o empregado fal tar  ao serviço, por 2 (dois)  dias, no caso do 
falec imento de sogro ou sogra.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  INTERNAÇÃO DE FILHO MENOR  
O empregado que t iver que internar f i lho menor  de até 12 anos, terá o tempo despendido  
com a internação abonado, di rei to esse l imitado a 2 (dois)  dias por  semestre.  
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES,  MENORES,  ESTUDANTES)  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  JORNADA DO ESTUDANTE  
Fica proibida, por  esta Convenção, a prorrogação da jornada de trabalho do empregado -
estudante no per íodo let ivo, salvo motivo de força maior.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  AMAMENTAÇÃO 
A empregada que est iver  amamentando fi lho de até 6 (seis)  mese s de idade é concedido o 
di rei to de se ausentar  do trabalho 1 (uma)  hora antes do término da jornada diár ia, reunindo 
assim, os descanso s de que trata o art igo 396 da CLT.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  EMPREGADO- ESTUDANTE  
Fica assegurada ao empregado -estudante, nos dias de provas escolares que coinc idam com o 
horár io de trabalho, sua ausência da empresa, 2 (duas)  horas antes e  até 1 (uma)  hora após o  
término da prova ou exame, desde que pré -avise o empregador com um mínimo de 48 
(quarenta e oi to)  horas, e ,  depois,  comprove o seu comparecimento às provas ou exames, por 
documento fornecido pelo estabelec imento de ensino.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  JORNADA ESPECIAL DE 12X 36 HORAS  
Faculta-se a adoção do sistema de trabalho deno minado "Jornada Especial" ,  com 12 (doze)  
horas de trabalho por  36 ( tr inta e seis)  horas de folga, para o serviço de v ig ia.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os que trabalham sob a denominada "Jornada Especial" ,  as 12 (doze)  horas serão  
entendidas como normais,  sem inc idência de adic ional refer ido na c láusula de horas extras 
desta Convenção Colet iva de Trabalho, f icando esc larec ido igualmente não exist i r  horas extras 
no caso de serem ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro) horas semanais,  desde que o 
excesso seja com pensado na semana seguinte, o que é própr io desta "Jornada Especial" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado, no curso desta "Jornada Especial" ,  um intervalo de 1 (uma) hora para repouso 
e refeição.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Não se apl ica à hipótese especí f ica desta  cláusula as disposições desta Convenção Colet iva de 
Trabalho referente à c láusula de adequação de jornada de trabalho.  
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FÉRIAS E L ICENÇAS  
 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  INÍCIO DE FÉRIAS  
As partes convenentes ajustaram que as férias dos empregados abrangidos por esta 
Convenção não poderão ter  inic io em sábados, domingos, fer iados ou em dias compensados.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E L ICENÇAS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA S EXTA –  L ICENÇA CASAMENTO 
Fica convencionado que a l i cença para  o casamento do empregado será de 3 ( três)  dias úteis.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  GOZO DE FÉRIAS  
Fica facultado ao empregado o di rei to de fazer  com que o per íodo de gozo de fér ias adquir idas 
coinc ida com a época de seu casamento, desde que pré -avise ao em pregador com 60 
(sessenta)  dias.  
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OIT AVA –  CUMPRIMENTO DE NORMAS  
Recomenda-se às empresas cumprimento das normas relat ivas a:  
 
a)  h ig iene e saúde no local de trabalho;  
b)  segurança do trabalho;  
c)  instalações de refei tór ios, bebedouros e armár ios indiv iduais para os empregados 

quando obr igados a i sso por  le i.  
 

UNIFORME  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  UNIFORMES 
A empresa que exig i r o uso de uniforme, fornecê - lo-á gratui tamente ao empregado, que dele 
fará uso somente quando em serviço, zelando pela sua conservação por  se tratar se 
instrumento de trabalho da empresa.  
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E  
DOENÇAS PROFISSIONAIS  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENAD OR  
As empresas com mais de 10 (dez) e  menos de 20 (v inte)  empregados, enquadradas no grau  
de r isco 3 ou 4, segundo o Quadro I  da NR 4, f icam desobr igados de indicar  médico 
coordenador  do PCMSO.  
 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE  
 
CLÁUSULA T RIGÉSIMA PRIMEIR A–  AUX ILIO DOENÇA –  GARANTIA DE EMPREGO 
Fica garantido o emprego por  50 (c inquenta)  dias, ao empregado que retornar  do auxí l io -
doença, que tenha perdurado por  per íodo igual  ou super ior  a 6 (seis)  meses, ou de ac idente 
de trabalho que tenha afastado do serviço por  mais de 1 (um) mês.  
 

RELAÇÕES SINDICAIS  
 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA –  AFIX AÇÃO DE EDITAIS  
Fica assegurado, a o Sindicato Prof issional ,  a  af ixação no estabelec imento empregador, em 
local  v isível para seus empregados, de convocação e/ou editais de caráter of icial ,  que sejam 
do interesse da categor ia prof issional  e que tenham sido publ icados na Imprensa Of ic ial .  
 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA –  L IBERAÇÃO DE DIRETORES  
As empresas da categor ia econômica se obr igam, mediante prévia sol ic i tação escri ta do 
Sindicato Prof issional ,  a  l iberar por 5 (cinco) dias anuais,  no máximo, seus empregados que 
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façam parte da Diretor ia do Sindicato, para a part ic i pação em encontros ou congressos de 
trabalhadores, sem prejuízo dos respectivos salár ios.  O abono dos dias do empregado será 
fe i to mediante comprovação de part ic ipação em encontros ou congressos, a través de  
documento fornecido pelos organizadores do evento .  
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QU ARTA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As empresas, como intermediárias, descontarão da remuneração de todos os seus  
empregados, a importância de 6% (seis  por cento)  dos salár ios do mês de maio  de 2014 ,  
respeitado o l imite máximo de R$105,00 (cento e c inco reais) ,  recolhendo os valores em prol  
da Entidade Sindical Profissional ,  a  t í tulo de contr ibuição assistencial ,  como del iberada e 
aprovada pela Assembleia Geral ,  conforme art igo 8 da Convenção 95 da OIT, e  na f orma do 
Termo de Adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta –  TAC nº  454/2004, f i rmado perante 
o Ministério do Trabalho e Emprego, processo 46211.015793/2004 -19, real i zando o 
recolhimento através de guias própr ias fornecidas pela Entidade Prof issional  atrav és do si te  
www.selsbh.com.br , junto à Caixa Econômica Federal ,  agência Inconfidência, Rua Cur i t iba, nº  
888, na conta nº 085.003.500.732 -00 , em nome do Sindicato dos Empregados em Lavander ias 
e  Similares de Belo Hor izonte, até 16 de junho de 2014 .  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Fica assegurado o di rei to de oposição aos empregados, a ser  exerc ido estr i tamente dentro 
dos pr imeiros 15 (quinze)  dias contados da da ta da celebração deste Instrumento, o qual  
deverá ser  entregue à Entidade Prof issional  di reta e pessoalmente, ou através de  
correspondência escr i ta de próprio punho do empregado, com “AR”  (Aviso de Recebimento) 
postada até aquele 15º  (décimo quinto)  dia.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Dentro de 15 (quinze)  dias do desconto, as empresas encaminharão à Entidade Profissional  
cópias de comprovação dos recolhimentos dos valores, acompanhadas da s relações de 
empregados contr ibuintes, das quais constem os salár ios anter iores e os corr ig idos.  
 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
O recolhimento dos valores além dos prazos estabelec idos será acresc ido d e multa de 2% (dois 
por  cento) ,  juros moratór ios e atual ização monetár ia pela variação do INPC.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRES A  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA –  DIVULGAÇÃO  
Os Sindicatos convenentes cuidarão de divulgar os termos da presente Convenção junto às  
empresas e  empregados.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA S EXTA –  FISCALIZ AÇÃO  
A Super intendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais é a competente para 
f i scal i zar o cumprimento da presente C onvenção em todas as suas c láusulas.  
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA –  EFEIT OS 
E, para que produza os seus legais e  jur ídicos efei tos, a  presente Convenção Colet iva de  
Trabalho foi  lavrada em 2 (duas)  v ias,  de igual  forma e teor , sendo levada a depósi to e  regis tro 
junto à Super intendência Regional  do Trabalho e Emprego em Minas Gerais.  
 

Belo Hor izonte, 6 de maio de 2014  
 
 
 

S I N D I CA T O  D OS  E M P R E G A D OS  E M  L A V A N D E R I A S  E  
S I M I L A R E S  D E  B E L O  H OR I Z ON TE  

M A R IA  T E R E Z I NH A  M O U R A  DO S  S A N T O S  –  P r e s i d e nt e  

S I N D I CA T O  D E  L A V A N D E R I A S  E  S I M I L A R E S  D E  B E L O  
H OR I Z ON T E  

A T H O S  DE  M E L L O  P E N NA  –  P r es i d en t e  
 


